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  PREFÁCIO




  Este livro se abre como uma travessia: uma jornada por entre os rios, as florestas e os saberes que moldam a alma da Amazônia e a consciência daqueles que a defendem. Cada capítulo aqui reunido reflete um gesto de reconhecimento: reconhecimento da grandiosidade da Amazônia, de seus povos e de seus ciclos vitais; e, sobretudo, reconhecimento da trajetória luminosa da Professora Doutora Beatriz Souza Costa, cuja vida acadêmica se entrelaça à defesa intransigente dos direitos socioambientais.




  Durante uma década à frente da Pró-Reitoria de Pesquisa da Escola Superior Dom Helder Câmara, hoje Centro Universitário Dom Helder, a Professora Beatriz foi mais do que uma gestora: foi guia, inspiração e voz ativa na construção de uma ciência comprometida com a justiça ecológica. Sua atuação incansável contribuiu para que diversas gerações de pesquisadores compreendessem que o conhecimento, quando pautado pela ética, torna-se também uma forma de cuidado com o mundo.




  A coletânea que ora se apresenta não poderia ter moldura mais apropriada. Os estudos que a compõem, provenientes de distintas áreas do saber, mas unidos pela causa comum da proteção da Amazônia, espelham o compromisso interdisciplinar, crítico e engajado que caracterizou a obra da homenageada. Cada autor e autora, a seu modo, oferta neste livro uma reverência viva à floresta, à ciência, à dignidade dos povos originários e à própria esperança de um futuro sustentável.




  Mais do que um tributo, este livro é uma continuidade do legado de Beatriz Souza Costa. Em tempos em que as ameaças ao equilíbrio ecológico e às comunidades amazônicas se tornam mais intensas, a ciência comprometida com a proteção dos bens comuns revela-se ainda mais necessária e urgente.




  Que a leitura desta obra inspire novos debates, novas pesquisas e, sobretudo, novas práticas, reafirmando que pensar a Amazônia é, também, pensar a sobrevivência da humanidade. Que o exemplo da Professora Beatriz continue a ecoar em cada gesto de preservação, em cada ato de resistência, em cada palavra de compromisso. E que este livro, nascido da comunhão entre conhecimento, ética e amor à Amazônia, seja uma semente a florescer em muitos horizontes.




  Prof. Dr. Caio Augusto Souza Lara




  Pró-Reitor de Pesquisa. Centro Universitário Dom Helder.




  APRESENTAÇÃO




  Poucas regiões do mundo concentram tamanha complexidade ecológica, sociocultural e geopolítica quanto a Amazônia. Ao mesmo tempo berço de uma biodiversidade singular e espaço de luta por justiça ambiental, esse vasto território nos interpela com urgência a repensar os rumos do desenvolvimento humano. Neste contexto, a obra Horizontes verdes: pensando o futuro da Amazônia se insere como uma contribuição coletiva e afetiva, resultado da dedicação de estudiosos e estudiosas que compartilham a esperança ativa de proteger esse patrimônio inestimável.




  Este livro nasce como homenagem à Professora Doutora Beatriz Souza Costa, que, com sensibilidade, rigor acadêmico e compromisso ético, dedicou décadas de sua trajetória à defesa dos direitos socioambientais e à valorização das comunidades amazônicas. À frente da Pró-Reitoria de Pesquisa da Escola Superior Dom Helder Câmara – hoje Centro Universitário Dom Helder – por mais de uma década, a Professora Beatriz inspirou gerações de pesquisadores ao aliar excelência científica com um profundo senso de responsabilidade social.




  A coletânea aqui apresentada é composta por reflexões interdisciplinares que abordam desde a proteção constitucional da Amazônia e os serviços ambientais prestados pelos povos originários até os desafios enfrentados diante das mudanças climáticas, do avanço da mineração e do desmatamento. Ao longo dos capítulos, evidenciam-se múltiplas dimensões do desenvolvimento sustentável, o papel do Estado, os saberes indígenas, a justiça climática e os direitos humanos – temas que também marcaram a produção intelectual da homenageada.




  Ao reunir professoras, professores, pesquisadoras e pesquisadores de distintas áreas do conhecimento, esta obra reflete não apenas a diversidade temática, mas, também, a pluralidade de olhares que caracterizam a própria Amazônia. Cada capítulo, à sua maneira, expressa um compromisso ético com a defesa dos territórios amazônicos, reconhecendo-os como espaço de vida, de memória e de resistência. Nesse sentido, o livro se configura como um espaço de diálogo entre saberes acadêmicos e tradicionais, valorizando a escuta e o reconhecimento das populações que habitam e cuidam da floresta há milênios.




  A publicação deste livro coletivo é, também, um gesto de esperança. Em tempos marcados por retrocessos ambientais, negacionismo científico e ameaças aos povos originários, reafirmar o valor da Amazônia é um ato de coragem e de amor. Que esta obra inspire não apenas debates acadêmicos, mas, também, práticas transformadoras, políticas públicas inclusivas e ações concretas de proteção ambiental. Que o legado da Professora Beatriz siga vivo em cada semente plantada, em cada floresta preservada e em cada voz que se levanta em defesa de um futuro mais verde, justo e solidário.




  Mais do que um tributo, este livro é um chamado à continuidade: à preservação da Amazônia com respeito à sua pluralidade, à escuta das vozes silenciadas e à defesa intransigente da vida. Como o próprio título indica, os horizontes aqui pensados não são utopias distantes, mas caminhos possíveis construídos a partir do conhecimento comprometido e da ação transformadora.




  Que este volume inspire outras tantas iniciativas acadêmicas e políticas voltadas à proteção da Amazônia, renovando o legado de Beatriz Souza Costa como farol de esperança, resistência e sabedoria.




  Paulo Umberto Stumpf SJ 




  Reitor




  Franclim Jorge Sobral de Brito 




  Vice-Reitor e Pró-Reitor de Graduação




  Francisco Haas




  Pró-Reitor de Extensão




  Anacélia Santos Rocha




  Pró-Reitora Administrativa




  Kiwonghi Bizawu




  Pró-Reitor de Intercâmbio Acadêmico




  Cácia Rita Stumpf




  Supervisora Pedagógica




  José Antônio de Sousa Neto 




  Pró-Reitor de Pós-graduação




  Romeu Faria Thomé da Silva




  Coordenador do PPGD




  Caio Augusto Souza Lara




  Pró-Reitor de Pesquisa




  A QUESTÃO INDÍGENA 
EM FRANCISCO DE VITÓRIA
THE INDIGENOUS QUESTION 
IN FRANCISCO DE VITORIA





  Émilien Vilas Boas Reis




  Pós-doutor em Filosofia pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto. Doutor e Mestre em Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS). Graduado em Filosofia pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Graduado em Economia pela Universidade FUMEC. Especialista em Meio Ambiente e Sustentabilidade pela Fundação Getulio Vargas (FGV). Professor de Filosofia e Economia da Graduação em Direito e do Mestrado e do Doutorado em Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do Centro Universitário Dom Helder.




  Resumo: Este capítulo investiga a contribuição de Francisco de Vitória para o reconhecimento dos direitos dos povos indígenas no contexto da colonização europeia das Américas. A partir de uma análise das obras De Potestate Civili, De Indis Recenter Inventis e De Indis, o texto mostra como Vitória rompeu com a justificativa teológica e jurídica da dominação colonial, ao afirmar a racionalidade e os direitos naturais dos povos originários. Fundamentando-se na tradição tomista, o autor defende que os indígenas são capazes de exercer domínio sobre seus bens e territórios, sendo ilegítima sua subjugação com base na infidelidade religiosa ou em suposta irracionalidade. A reflexão sobre a alteridade permite que Vitória antecipe elementos fundamentais dos direitos humanos modernos, como a universalidade, a igualdade e a inviolabilidade. Conclui-se que sua obra representa um marco na consolidação do Direito Internacional e na crítica à violência colonial, destacando a importância da dignidade humana como fundamento normativo.




  Palavras-chave: Francisco de Vitória; direitos humanos; povos indígenas; Direito Natural; colonialismo.




  Abstract: This chapter explores Francisco de Vitória’s contribution to the recognition of Indigenous peoples’ rights during the European colonization of the Americas. Analyzing his works De Potestate Civili, De Indis Recenter Inventis, and De Indis, the text reveals how Vitória challenged prevailing theological and legal justifications for colonial domination by asserting the rationality and natural rights of Indigenous peoples. Drawing from Thomistic thought, Vitória argues that Indigenous peoples held rightful ownership of their goods and territories, and that their subjugation based on religious infidelity or alleged irrationality was illegitimate. His reflection on alterity anticipates key principles of modern human rights, including universality, equality, and inviolability. The chapter concludes that Vitória’s work constitutes a foundational contribution to International Law and a moral critique of colonial violence, grounded in the normative centrality of human dignity.




  Keywords: Francisco de Vitória; human rights; indigenous peoples; Natural Law; colonialism.




  Sumário: Introdução – 1. A segunda escolástica e a era dos descobrimentos – 2. O contexto jurídico de Francisco de Vitória – 3. Francisco de Vitória e a questão indígena – Conclusão.




  INTRODUÇÃO




  Por meio de pesquisa bibliográfica e método qualitativo, busca-se, nos escritos do próprio Francisco de Vitória e nos contextos histórico, filosófico, teológico e jurídico, os elementos para reconstrução de sua concepção acerca do direito natural e para verificação da possibilidade de reconhecer aos índios a racionalidade e o direito de domínio sobre as terras do Novo Mundo.




  Inicialmente, estabelecer-se-á a contextualização política do período histórico – o século XVI, caracterizando a segunda Escolástica e as consequências dos descobrimentos, oriundos das grandes navegações. Em seguida, ver-se-á como o surgimento do índio, “o outro” por excelência, proporcionará debates a respeito da alteridade. Na sequência, será abordado o contexto jurídico, em que se pretende localizar o pensamento de Vitória na Ciência Jurídica da época.




  Por uma escolha metodológica, três textos de Francisco de Vitória serão analisados com esse viés: De Potestate Civili, De Indis Recenter Inventis, relectio prior e De Indis, sive de jure belli hispaniorum in bárbaros, relectio posterior. A ideia principal é poder demonstrar como a reflexão sobre a alteridade depende do contato com o totalmente diferente e como desse contato nascem os direitos humanos e sua aspiração à universalidade.




  1. A SEGUNDA ESCOLÁSTICA E A ERA DOS DESCOBRIMENTOS




  A segunda Escolástica foi um movimento intelectual de reaproximação no século XVI da Escolástica, pensamento este ocorrido entre os séculos XII e XIV. Sua criação e sua consolidação ocorreram principalmente na Península Ibérica. O contexto cultural foi imprescindível para que novas reflexões surgissem, primeiro, na Europa e, depois, no Novo Mundo (América). Tomás de Aquino (1225-1274), pensador da primeira Escolástica, torna-se a principal referência daquele período, sendo comentado por diversos autores. Entretanto, a partir dessa influência, um pensamento original surgiu dessa situação. A respeito daquele período, afirma De Boni:




  Dois desafios estão por trás de seu brilho: a consciência da necessidade de repensar a fé cristã ante os problemas dos novos tempos, tais como a Reforma e a Filosofia Moderna, e os descobrimentos marítimos, que juntos trouxeram questionamentos jamais colocados anteriormente. É característico dessa época o fato de a obra a ser comentada nas cátedras de teologia não ser mais o Livro das Sentenças de Pedro Lombardo e sim a Suma Teológica de Tomás de Aquino. Nos primeiros anos do século XVI, o dominicano italiano Tomás de Vio Caietano comentou a Suma Teológica e seu confrade Francisco de Silvestre de Ferrara, a Suma Contra os Gentios (esses comentários foram anexados às respectivas obras do Aquinate na edição crítica iniciada no século XIX). Poucos anos depois, o espanhol Francisco de Vitória, também dominicano, comentou igualmente a Suma Teológica. Por esse caminho seguiu-se, então, a eles, uma plêiade de teólogos, filósofos e juristas, composta principalmente de dominicanos e jesuítas (estes recém-fundados)1.




  Nesse contexto, a Escola de Salamanca será fundamental para a segunda Escolástica: “Ugualmente si parla di una Scuola di Salamanca, intendendo così quei teologi spagnoli che utilizzarono i materiali della tradizione tomista per comprendere i problemi sollevati dalla scoperta dell’America”2. A Universidade de Salamanca é anterior à segunda Escolástica, tendo sido estabelecida por Afonso IX entre 1218 e 1220. Em 1255, Alexandre IV concedeu-lhe os direitos das grandes universidades europeias. Na Renascença, Salamanca tornou-se bastante reconhecida, graças a seus estudos humanísticos. Mas foi a partir do século XVI que a Universidade colocou seu nome de vez na história ocidental:




  Em consonância com as determinações do Concílio de Trento, Salamanca instituiu, em 1560, uma cadeira apologética. Teólogos da envergadura de Francisco de Vitória (1483-1546), Bañes (1528-1604), Domingos de Soto (1484-1560), todos dominicanos, e o jesuíta Francisco Suárez (1548-1617) ilustraram, sobremaneira, o studium Salmanticence, seja em filosofia, seja em teologia. Com esse corpo de professores, ofuscou-se o brilho da Sorbona3.




  Nesse ambiente universitário fez-se necessário refletir sobre os novos tempos, o que consistiu em lidar com o desconhecido, o diferente, o novo, isto é, a descoberta da América e suas consequências. O descobrimento trouxe consigo diversas questões jurídicas, filosóficas, teológicas e morais. Sobre os problemas jurídicos, pode-se citar: “[…] el atinente a la forma más conveniente de tomar posesión de las tierras; el relativo al derecho al dominio político que España tenía sobre las tierras descubiertas; y, en fin, el referente a la licitud de la guerra que se hacía a los indios, que habían de repercutir necesariamente sobre el derecho a la conquista”4.




  Antes mesmo da descoberta da América, em 1492, portugueses e espanhóis já haviam traçados planos para tomar posse das eventuais terras encontradas. Nesse sentido, os monarcas cercavam-se de juristas e eclesiásticos a fim de concretizar seus planejamentos5. Após o descobrimento, em 3 de março de 1493, o Papa Alexandre VI expediu a bula Inter Cetera, primeiro de cinco documentos que ficariam conhecidas como bulas alexandrinas. Somados a outras nove bulas, esses documentos davam a posse aos espanhóis reis católicos, Fernando e Isabel, e à coroa portuguesa as terras que seriam descobertas:




  Lo que debe resaltarse es que, al momento de otorgase, la doctrina y la práctica política consideraba que la potestad pontificia podía otorgar las tierras nuevas pobladas por paganos. Expedidas las bulas, se planteó inmediatamente la cuestión de si concedían un verdadero dominio político o sólo un poder especial para propagar el Evangelio; y, si se trataba de un dominio político auténtico, se suscitó el tema de cómo se incorporaban a la Corona de Castilla6.




  Com a colonização, a terra descoberta foi dividida, e os índios foram encomendados dentre os colonizadores. A encomienda consistia em um contrato no qual o rei cedia ao colonizador o direito de angariar riquezas, enviando uma parte para a Metrópole, mas que ficava obrigado a educar os índios sob seus cuidados na fé cristã e a defender as novas terras em nome da Coroa.




  Iniciou-se na Europa um debate a respeito dos índios e das terras recém-achadas. Tinham os indígenas direitos sobre a terra onde se encontravam? As terras eram da Coroa? Tais questões não estavam muito claras entre os pensadores europeus. Do ponto de vista dos reis e colonizadores, as terras descobertas deviam ficar em posse dos europeus, uma vez que o interesse econômico estava presente. Por outro lado, dentre os intelectuais, as questões postas eram mais difíceis de serem respondidas.




  2. O CONTEXTO JURÍDICO DE FRANCISCO DE VITÓRIA




  Embora tenha estudado Artes e Teologia na Universidade de Paris, Francisco de Vitória acabou influenciado, também, pelo conteúdo jurídico que se disseminava na Europa, com o renascimento da jurisprudência romanista.




  Seu ambiente de formação e, sobretudo, de docência, já na maturidade, era permeado por uma consciência normativa e argumentativa, com análise de casos práticos.




  Sob a luz dos comentadores ou bartolistas7, Francisco de Vitória interessou-se pela análise jurídica das autoridades civil e eclesiástica, examinando o exercício de seus poderes, bem como sua relação. Definiu a preeminência da autoridade espiritual do Papado sobre o poder civil, mas não a autoridade temporal, e foi um dos precursores a trabalhar os princípios dos direitos das gentes, embrião do Direito Internacional, na obra De Potestate Civili8.




  É sintomático o fato de Vitória culminar sua carreira como catedrático na Universidade de Salamanca, grande centro de estudos romanistas, fundado sobretudo no mos italicus juris docendi.




  O mos italicus foi o método de análise e ensino adotado pela Escola dos Comentadores ou Pós-glosadores a partir do século XIV, imprimindo um sentido prático à utilização do Corpus Juris Civilis, com procedimentos filológicos, analíticos e sintéticos, integrando fontes locais do Direito em sua aplicação. O método ainda guardava reverência à autoridade do Corpus, mas também se utilizava das glosas da Escola anterior (dos Glosadores) e dos costumes regionais, dos princípios feudais e do direito eclesiástico. Adotou-se o método de “argumentação, debate e polêmica típico da escolástica”9 e que permitiria ao Direito assumir uma postura científica.




  Da análise do texto romano extraíam-se princípios gerais a guiar a solução de casos concretos. Preservava-se, no entanto, a autoridade do texto, cujos princípios eram incontestáveis. O objetivo era alcançar o sensus do texto, isto é, seu intento já não se satisfazia em aclarar a letra (littera) do Corpus, como os glosadores fizeram, mas alcançar seu espírito, seu conteúdo prático10.




  Em conjunto com outros teólogos morais e juristas espanhóis, Vitória promoveu o jusracionalismo europeu, naquele momento atrelado ao renascimento da jurisprudência romana.




  Esse renascimento da jurisprudência encontrou nas universidades laicas recém-constituídas o ambiente propício para recusar as tradições feudais e aliar-se aos interesses burgueses. As mudanças jurídicas principais deveram-se, sobretudo, à unidade do objeto das ciências jurídicas, que se debruçaram sobre o Corpus Juris Civilis, e à unidade de métodos empregados pelos juristas, dentre os quais a dialética escolástica.




  Sob as luzes que formariam a moderna Escola de Direito Natural, Francisco de Vitória é um dos precursores da nova ciência jusnaturalista, no esteio da tradição tomista, mas com um objetivismo axiológico, pelo qual os valores e princípios assumem validade objetiva e universal, independentemente da experiência dos indivíduos.




  Hugo Grotius (1583-1645), grande expoente da Escola de Direito Natural e considerado por muitos o pai do Direito Internacional, em De Jure Belli ac Pacis (1625), refere-se a Francisco de Vitória como uma de suas influências na elaboração dos princípios que advêm da experiência jurídica comum oferecida pela tradição moral-teológica espanhola, sobretudo sobre o direito das guerras coloniais e religiosas e na restrição à posição do Papa Inocêncio IV11.




  O Papa Inocêncio IV sustentou a justeza da guerra contra aqueles que contrariassem a natureza e Francisco de Vitória, por outro lado, a admitia apenas quando ofendesse o Estado ou quando alguém que estivesse sob a jurisdição do Estado fosse prejudicado. Exigia-se, pois, a injuria, e não o simples fato de ser infiel12.




  Vitória representa o elo entre a tradição canônico-argumentativa medieval e o racionalismo jurídico.




  3. FRANCISCO DE VITÓRIA E A QUESTÃO INDÍGENA




  Em 1510, o teólogo escocês John Mair (1467-1550), em sua obra Comentário ao Livro II das Sentenças, discute a legitimidade da conquista nas terras descobertas. Seu argumento era a favor da posse. Ele empregava uma teoria utilizada no contexto europeu que consistia na justificação jurídica das guerras contra os infiéis (tártaros e muçulmanos) que invadiam terras cristãs injustamente, além do argumento de que os infiéis eram hostis aos cristãos. A tese utilizada fazia um paralelo entre os infiéis europeus e os “infiéis” americanos, justificando, assim, a guerra contra eles13. Mas e se os índios fossem pacíficos? Ainda assim, o teólogo utiliza dois argumentos para defender a posse das terras novas:




  […] el primero es el de la vía misional, basada en la teoría atenuada de Inocencio IV sobre el poder universal indirecto del Papa sobre los paganos para compelirlos a abrazar la fe y obligar a bautizar a sus niños. Esta prevalencia del Derecho divino de la fe presto se convierte en poder directo de ocupación preventiva, protección por las armas de la predicación y facultad de imponer tributos; por fin, a los príncipes infieles que resisten a la fe puede la Iglesia privarles de su jurisdicción y deponerles en beneficio de los príncipes cristianos. En el segundo argumento. Mayor admite el estado de barbarie de los indios que les hace esclavos por naturaleza según la teoría aristotélica. Por ello es lícito al príncipe cristiano sojuzgarles, ocupar sus tierras y someterles a efectiva servidumbre14.




  Pode-se perceber que o primeiro argumento está pautado na submissão do poder civil ao poder eclesiástico. O segundo, baseado em Aristóteles, parte do pressuposto que os índios seriam bárbaros e, por isso, escravos por natureza. Tais teses foram usadas insistentemente pelos defensores da submissão indígena e da tomada das terras americanas. Para Aristóteles, conforme posto na obra Política, existiam dois tipos de escravos: os escravos por natureza, que não tinham capacidade intelectual para comandar a si próprios e possuir propriedades, o que Mair interpreta ser o caso dos índios, e os escravos por convenção, que seriam os homens capturados na guerra15.




  Por sua vez, em 1511, uma voz dissonante ao teólogo escocês se fez levantar. Era o dominicano Antônio de Montesinos (1475-1545), que em um sermão do Tempo do Advento interpela os espanhóis com os seguintes dizeres:




  Com que direito haveis desencadeado uma guerra atroz contra essas gentes que viviam pacificamente em seu próprio país? Por que os deixais em semelhante estado de extenuação? Os matais a exigir que vos tragam diariamente seu ouro. Acaso não são eles homens? Acaso não possuem razão, e alma? Não é vossa obrigação amá-los como a vós próprios?16.




  Contrariamente a Mair, que tomava os índios como seres sem razão, o argumento utilizado por Montesinos é de que eles são seres humanos, pois têm racionalidade e alma, e, por isso, não podiam ser dominados.




  A partir dessas diferentes posições, a Europa entrou em uma disputa para justificar a destruição e a posse das novas regiões ou o cuidado e a fraternidade com os habitantes do novo mundo. Interessante notar que, por meio de diferentes atores, a mesma Europa, que viria a destruir a cultura dos nativos, seria, também, aquela a defender o direito dos povos indígenas.




  Inserido nesse debate está o nome de Francisco de Vitória (1483-1546). Vitória nasceu em Burgos, na Espanha, em 1483. Entrou para o Convento dominicano de São Paulo, em sua cidade. Possivelmente, em 1508, foi enviado ao Convento de Santiago, em Paris, por seus superiores, a fim de que estudasse Humanidades, Artes e, posteriormente, Teologia, sendo aluno do já citado John Mair. Em 1522, adquiriu o título de Doutor em Teologia. Em 1523, foi para a cidade de Valladolid, no Colégio de São Gregório, onde teve a oportunidade de explicar em aula a Suma Teológica de Tomás de Aquino, grande inspirador da segunda Escolástica17.




  Em 1526, após o falecimento de Pedro de León, os dominicanos convidaram Vitória a assumir a Cátedra Primeira, que conservou até 1546, ano de sua morte:




  En Salamanca consiguió gran prestigio por la profundidad y nítida exposición de las cuestiones de la Suma en sus relecciones o exposiciones solemnes y públicas. Así se convirtió en el maestro por excelencia de las relecciones. De entre ellas sobresalen las que se refieren al derecho, tanto civil interno y eclesiástico como internacional18.




  Francisco de Vitória adentra a temática das consequências do descobrimento com a preocupação de compreender se os índios estavam submetidos ao poder espanhol. No fundo, a questão consistia em analisar se os povos da América tinham propriedade (Dominium) sobre seus bens e sobre as terras onde viviam. Assim, poder-se-ia decidir sobre a legitimidade ou não das conquistas espanholas.




  É importante se voltar às obras de Vitória, procurando fazer uma síntese de seus argumentos, que compreenderão aspectos teológicos, filosóficos e jurídicos.




  Na obra De Potestate Civili (1528), Vitória se pergunta sobre o poder secular. Para ele, a cidade não é uma criação artificial humana, mas, sim,




  […] algo que brota de la naturaleza que sugirió este modo de vida de los mortales para su defesa y conservación […] ninguna sociedad puede tener consistencia sin una fuerza o poder que la gobierne y la proteja. En efecto, la utilidad y finalidad del poder público y de la sociedad o comunidad son una misma cosa19.




  A cidade é uma criação natural que necessita de um poder para se preservar, entretanto, tal capacidade e poder emanam de Deus.




  Francisco viria a se indagar se os que governam as repúblicas dos infiéis (pagãos) contam com príncipes e magistrados legítimos. Valendo-se de Paulo e Pedro como autoridades, o pensador espanhol afirma:




  Además no hay que poner en duda que entre los paganos haya príncipes y señores legítimos, puesto que el Apóstol en los textos antes citados manda obedecer a los poderes y a los príncipes y serviles en todo tempo; y éstos ciertamente entonces eran todos infieles. José y Daniel eran administradores y ministros de los príncipes paganos. Y los príncipes cristianos seculares o eclesiásticos no podrían privar a los infieles de tal potestad y principado sólo por el hecho de ser infieles, a no ser que hubieran recibido de ellos otra cualquier injuria20-21.




  Para Francisco de Vitória, mesmo os governos dos povos indígenas eram legítimos, pois os apóstolos mandavam obedecer a qualquer governo existente, por estarem submetidos ao poder de Deus. Por outro lado, afirma que os príncipes cristãos ou eclesiásticos não têm o direito de negar o poder dos povos infiéis, mesmo que eles não compactuem da mesma fé.




  Se na obra De Potestate Civili Vitória se debruça sobre o poder civil de uma maneira geral, nas obras De Indis Recenter Inventis, relectio prior (Sobre os índios recentemente descobertos, primeira releitura – 1538-1539) e De Indis, sive de jure belli hispaniorum in bárbaros, relectio posterior (Sobre os índios ou Sobre o direito da guerra dos espanhóis sobre os bárbaros, segunda releitura – 1539), o pensador deteve-se sobre as questões envolvendo a descoberta e os índios. Essas três obras pertencem a seu período em Salamanca. Fazem parte dos escritos denominados relectiones (releituras). Nas universidades, havia uma obrigação de o professor proferir uma lição pública sobre seus estudos uma vez por ano: “Dichas relecciones eran exposiciones solemnes que los catedráticos hacían cada año para toda la comunidad universitaria y, según la tradición y costumbre, tenían lugar en días festivos para facilitar la asistencia de todos”22.




  Na primeira relectio sobre os índios, Vitória afirma que tal escrito se deve “por causa de esos bárbaros del Nuevo Mundo, llamados vulgarmente indios que desconocidos antes en nuestro mundo han venido hace cuarenta años a poder de los españoles”23. O tema central é o índio americano.




  Inicialmente, Vitória estava interessado em saber se os índios, antes da chegada dos espanhóis, eram os donos de suas posses e se existiam verdadeiros príncipes entre eles. O argumento dos que defendiam a posição de que os índios não tinham e não poderiam ter posses estava baseado no fato de: (a) serem pecadores e infiéis; e (b) serem idiotas e dementes (isto é, não terem razão). Em relação ao primeiro argumento, contrariamente, Francisco de Vitória afirma que “El pecado mortal no impide el dominio civil ni el verdadero dominio”24. Para defender tal afirmação, Vitória utiliza sete argumentos: (1) o pecador não perde o domínio natural (dom de Deus) e o domínio civil (dom de Deus e direito humano), pois permanece com o domínio dos próprios atos e membros, o que prova o direito de defender a própria vida; (2) as Sagradas Escrituras chamam homens maus e pecadores de reis (Salomão, Acabe e outros), que, por conseguinte, são também donos; (3) o domínio se funda na racionalidade (imagem de Deus), sendo que o pecado não retira a racionalidade; (4) o rei Davi também era um pecador; (5) o Gênesis (49, 40) fala da possibilidade de um reino ser governado por um rei mau; (6) assim como o pecado mortal não retira o poder espiritual (p. ex., um mau bispo tem poder para ordenar sacerdotes), o pecado também não retira o poder civil; e (7) as Escrituras (Rm 13, 5 e 1Pe 2, 18) falam em obediência aos príncipes (mesmo maus) e ao preceito de não tomar a coisa alheia25.




  Em seguida, Vitória debruçou-se sobre a seguinte questão: a infidelidade é motivo para a perda do domínio? Para ele, “La infidelidad no es impedimento para ser verdadero dueño”26. Sua reflexão pautou-se na Suma Teológica (IIaIIae, q. 90, a. 10 e a. 12) de Santo Tomás de Aquino e em algumas passagens das Escrituras (Rm 13, 5; 1Pe 2, 18; To 2, 13 e Gn 47, 20-21), que ilustram reis infiéis no poder e a necessidade de obedecer a tais monarcas. Em suma, a infidelidade não é capaz de destruir o domínio, seja no direito natural, seja no direito positivo, incluindo neste último a posse de bens materiais. Obviamente, pensando nos índios, Francisco de Vitória afirma que “De lo cual se deduce claramente que no es lícito despojar a los sarracenos, a los judíos y a cualesquiera de los infieles de los bienes que poseen, sólo por el hecho de ser infieles. El hacerlo es hurto o rapiña como si se hiciera a los cristianos”27.



OEBPS/Images/titlepage.jpeg
20
25

COORDENADORES
Paulo Umberto Stumpf
Franclim Jorge Sobral de Brito
Caio Augusto Souza Lara

HORIZONTES VERDES
PENSANDO O FUTURO
DAAMAZONIA

Estudos em Homenagem a
Professora Doutora Beatriz Souza Costa

Alana Carvalho Miranda - André de Paiva Toledo - Beatriz Souza Costa -
Bleine Queiroz Caula - Caio Augusto Souza Lara - Camilla de Freitas Pereira
- Elcio Nacur Rezende - Emilien Vilas Boas Reis - Humberto Gomes Macedo
- Jaiza Maria Pinto Fraxe + Jamile Bergamaschine Mata Diz - Luis Gustavo
Régis Pitombeira - Marcelo Kokke + Sandy Holanda Campelo Freitas - Valmir
César Pozzetti - Valter Moura do Carmo - Victor Vartuli Cordeiro e Silva

QLT

























OEBPS/Images/cover.jpeg
20
25

COORDENADORES
Paulo Umberto Stumpf
Franclim Jorge Sobral de Brito
Caio Augusto Souza Lara

HORIZONTES VERDES
PENSANDO O FUTURO
DAAMAZONIA

Estudos em Homenagem a
Professora Doutora Beatriz Souza Costa

Alana Carvalho Miranda - André de Paiva Toledo - Beatriz Souza Costa -
Bleine Queiroz Caula + Caio Augusto Souza Lara - Camilla de Freitas Pereira
« Elcio Nacur Rezende - Emilien Vilas Boas Reis - Humberto Gomes Macedo
- Jaiza Maria Pinto Fraxe : Jamile Bergamaschine Mata Diz - Luis Gustavo
Régis Pitombeira - Marcelo Kokke - Sandy Holanda Campelo Freitas - Valmir
César Pozzetti - Valter Moura do Carmo - Victor Vartuli Cordeiro e Silva

®¥roco










